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DECRETO Nº 010, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2021 

 
Dispõe sobre a suspensão das festividades do Carnaval no âmbito do 

Município de Pirapemas e dá outras providências. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PIRAPEMAS, Estado do Maranhão, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas pelo art. 58 da Lei Orgânica do Município: 

 

CONSIDERANDO que é competência do Chefe do Poder Executivo, dentro do princípio do interesse público, 

e com base no art. 58 da Lei Orgânica do Município de Pirapemas, expedir Decretos para regulamentar as leis, 

com vistas a resguardar e promover o bem-estar da coletividade; 

 

CONSIDERANDO que o Ministério da Saúde, por meio da Portaria nº 188, de 03 de fevereiro de 2020, por 

conta da infecção humana pelo novo Corona Vírus (COVID-19), declarou Estado de Emergência (Calamidade) 

em Saúde Pública de Importância Nacional – ESPIN; 

 

CONSIDERANDO que a Câmara dos Deputados, em 18 de março de 2020, e o Senado Federal, em 20 de março 

de 2020, reconheceram a existência de calamidade pública para os fins do artigo 65, da Lei Complementar 

Federal nº 101, de 04 de maio de 2000; 

 

CONSIDERANDO os Decretos Estaduais nº 35.677, de 21 de março de 2020, que estabelece medidas de 

prevenção do contágio e de combate à propagação da transmissão da COVID-19, infecção humana causada pelo 

Coronavírus (SARS-CoV-2) e suas alterações, em especial o Decreto nº 35.731, de 11 de abril de 2020;  

 

CONSIDERANDO o crescente número de casos confirmados para COVID-19 no município de Pirapemas e a 

necessidade de reforçar as medidas de prevenção e combate à pandemia em questão; 

 

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade de disciplinar, no âmbito do Município de Pirapemas as regras, 

procedimentos e medidas de funcionamento das atividades econômicas e públicas diante da epidemia 

enfrentada; 

 

CONSIDERANDO a Recomendação do Ministério Público do Estado do Maranhão para a suspensão de 

festividades e demais eventos que possam ocasionar qualquer tipo de aglomeração; 

 

CONSIDERANDO o disposto no Decreto Municipal nº 003, de 18 de janeiro de 2021, que antecipou a 

suspensão das festividades do Carnaval no âmbito do Município de Pirapemas; 

 

CONSIDERANDO a Decisão Judicial nº 0803651-19.2021.8.10.0001, da Vara de Interesses Difusos e 

Coletivos de São Luís, com abrangência para todo o estado do Maranhão, 

 

DECRETA:  

 

Art. 1º. Tendo em vista os possíveis prejuízos que poderiam ser ocasionados à saúde da população pirapemense, 

ficam cancelados quaisquer eventos públicos presenciais patrocinados com dinheiro público e que iriam 

contribuir para a aglomeração de pessoas, favorecendo o aumento da transmissibilidade do coronavírus.  
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Art. 2º. Fica suspensa a realização do Carnaval, pré-carnaval e lava-pratos de 2021 no município de Pirapemas, 

em ambientes públicos ou privados, bem como dos shows e eventos realizados neste período. 

 

Parágrafo Único. A Prefeitura Municipal de Pirapemas divulgará oportunamente o calendário das festividades 

do Carnaval, conforme o cenário epidemiológico e o cronograma de vacinação da população contra o novo 

Coronavírus. 

 

Art. 3º. Fica proibido o uso de som ao vivo, mecânico ou ambiente em bares e restaurantes no período 

compreendido entre os dias 12/02/2021 e 18/02/2021. 

 

Art. 4º. Os dias 15, 16 e 17 de fevereiro de 2021 serão pontos facultativos na Administração Pública Municipal 

de Pirapemas-MA. 

 

Parágrafo único. O disposto no caput deste artigo não se aplica aos serviços considerados essenciais, como os 

serviços de plantão nas áreas de saúde, limpeza pública e Guarda Municipal. 

 

Art. 5º. Em caso de descumprimento a qualquer medida estabelecida por este Decreto, bem como em caso de 

qualquer aglomeração, funcionamento de estabelecimento comercial fora do horário autorizado e outras, 

qualquer cidadão deve denunciar à Polícia Civil (98 98512-1165), à Polícia Militar de Pirapemas-MA (98 

98351-6553) e/ou ao WhatsApp da Vigilância Sanitária (98 98584-3547), para averiguação e encaminhamento 

necessário.  

 

Parágrafo único. Em caso de descumprimento das medidas previstas neste decreto, as autoridades podem impor 

as penalidades previstas no artigo 10 da Lei Federal nº. 6.437, de 20 de agosto de 1977, que tipifica esta 

transgressão como crime contra a saúde pública, nos termos do artigo 268 do Código Penal, podendo inclusive 

haver a pena de detenção de até um ano, além de multa.  

 

Art. 6º. As determinações deste Decreto poderão ser revistas a qualquer tempo, tornando-se mais rígidas, de 

acordo com as recomendações do Governo do Estado do Maranhão e/ou do Ministério da Saúde, bem como em 

decorrência dos dados epidemiológicos do município de Pirapemas-MA.  

 

Art. 7º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário 

 

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PIRAPEMAS-MA, AOS DOZE DIAS DE FEVEREIRO DE 

2021. 

 

              
LUÍS FERNANDO ABREU CUTRIM 

Prefeito Municipal de Pirapemas-MA 
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